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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 34st2023

o rNsTrruro nn rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Muniz Construção e Navegação Eireli.

ENDEREÇo nARA conntspottoÊttcIl: Rua Gurupi, no 1548, Bairro daPaz, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.592.592/0001-08 IxscnrÇÂo Esuourr-:

Foxr: (92) 99296-7334 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1001.0109 PRocESso Ne: 00448112022-01

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Fazenda São Longuinho lll, s/n', Zona Rural, nas
coordenadas geográficas: ARO 3" 35' 13,984" S 59'8'28,U3" O; AR1 3' 35' 13,877"
S 59' 8' 28,452" O; AR2 3" 35' 16,93í' S 59' 8' 27,375" O; AR3 3' 35' 17,269" S 59'
8'29,240" O; AR4 3" 35' 16,524'S 59' 8'29,013" O; AR5 3" 35' 15,680' S 59" 8'
29,119 O - Município de Autazes-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para a extraçâo de material argiloso -
saibro (caixa de empréstimo), em uma área de 0,3456 ha, para obras de
Pavimentação com Calçada, Meio Fio e Sarjeta, em diversas Ruas, na Zona Urbana
do Município de Autazes-AM.

PoTENCTAL PoLUtDoR/DEcRÁDeoon: Grande

Puzo or vllroADE DEsrA LrcExç,r: 01 Aro

Atencâo:

PoRTE: Pequeno

Manaus-AM, tSDEZ@

Rosa Mariette eira Geissler Juliano Marcos enle de Souza
Técnica Diretor idente

GOVÊRNO DO ESÍAOO

gabinête@ipaam.am,gov.br
Fore:(g2\ 2123-672'l t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-0«) - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (caixa de emprestimo)

. Esta licenç8 é compostr de l8 restrições e/ou condições constantes ro verso! cujo ntro
cumprimento/atendimento sujeitrrí s sua invalidrção e/ou as penrlidsdes previstss em normas.

. Esta licença nâo compÍovr nem substituio documento de propriedade, de posse ou de domlnio do imóvel.

. Esta licença deve permanecer na locslizsção da atividsde e exposta de form, visível (frente e verso),

www.ipaam.am,gov.br
twitter.com/lpaâmAM1
instagram.com/@ipaamam
,acebook. com/@ipââmAM

E



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N'345/2023

l. O pedido de lic€nciamento e a respectiva conc€ssão da mçsma, só terá validade quando (ublicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio efetrônico
de comunicaçâo mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras M{nicipais.
conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requeridâ num prazo mínimo de 120
dias,,antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A prcsente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proóesso no.

004/,Etn022.or.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma" devendo

o interessâdo requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal

7. Segregar, acondicionar, annazenâÍ, transportar e daÍ destinâção ambienlalmenle adequada aos
resíduos oriundos da aüüdade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o regisÍo de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme eslabelecido na L ei n.' 5,197167 e Lei 12651/2012.
9. E expressamente proibido o represamentó e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorização deste
OEMA.

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificasão de vestígios arqueológicos, histórica ou
artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM.

I l. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo qom o disposto na IN/SDS n'. 002/2009).

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral (de

acordo com o disposto na IN/SDS no. 002n009).
13. Iniciar a atividade de lavra somente após demaÍcar a área a ser explorada (0J456 ha), de acordo

com as coordenadas geogúÍicas contidâs nesta L.O. com mourões deüdamente identificados.
14. Apresentar semestrslmente, relatóÍio de desenvolvimento da atividade de acordo com PCA/PRAD,

contendo: Cronograma flsico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descriçâo dos

. resultados alcançados e o estágio de recuperação da área, acompanhado de relatório fotogÉfico com
ART do técnico responsável pela execução.

15. Apresentar, no prazo de ó0 dias, a Declaraçâo de Dispensa de Titulo Minerário expedida pela

16. Atender, tempestivamente, as solicitações resultantes da análise do Cadastro Ambienfal Rural - CAR
do imóvel;

17. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da LO, planta georreferenciada,

contendo as áreas explbradas e a explorar.
18. Esta Licença autoriza o ranspoíe da substância mine&r, acompaúada -da LO.rÀ 'i


